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CONTRATO Nº 102/2018

Processo nº 25000.062754/2018-11

Unidade Gestora: 250110

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº
102/2018,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO  DA  SUBSECRETARIA  DE  ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS,  DA  SECRETARIA  EXECUTIVA,
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A EMPRESA BRADISEL
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTO PEÇAS LTDA.

A UNIÃO,  por  intermédio da Coordenação-Geral  de Material e Patrimônio, da Subsecretaria de Assuntos Administrativos, da
Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0036-05, sediada à
Esplanada  dos  Ministérios,  Bloco  G,  Anexo  A,  3º  andar,  sala  317,  em  Brasília/DF,  representada  pelo  Senhor  ALEXANDRE  LAGES
CAVALCANTE, portador da Cédula de Identidade nº 293157, expedida pela SSP/AL e inscrito no Cadastro da Pessoa Física – CPF/MF sob o nº
164.767.514-68, nomeado por meio da Portaria GM nº 268, de 07/02/2018, publicada no Diário Oficial da União nº 28, de 08/02/2018, seção 02,
página 40, e conforme as atribuições subdelegadas pela Portaria SAA nº 888, de 30/05/2018, publicada no Diário Oficial da União nº 105, de
04/06/2018, seção 02, página 28, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BRADISEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTO
PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.728.162/0001-40, sediada à Colônia Agrícola Vicente Pires, Rua 12, Chácara 129 A, Conjunto
C, Lote 24, Taguatinga/DF, CEP: 72.007-760, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora IVONETE SILVA DE
CASTRO CARNIELLI VILLELA,  portadora da Carteira de Identidade nº 1167740, expedida pela SSP/DF e inscrita no CPF/MF sob o nº
505.739.341-34, tendo em vista o que consta no Processo nº 25000.062754/2018-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05,
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente do Pregão Eletrônico nº 32/2018, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação dos serviços continuado de manutenção preventiva e
corretiva,  reboque, borracharia, com fornecimento de peças e  materiais (insumos)  para atender  às necessidades da  frota de  veículos oficiais
pertencente da Casa de Saúde Indígena do Distrito Federal, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
1.2.  Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição Quantidade Unidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

Valor
Unitário

com
Desconto

(R$)

Valor
Total com
Desconto

(R$)

01

Prestação  de  serviços
continuados  de
manutenção  preventiva,
corretiva,  nos  veículos
oficiais  pertencentes  à
frota  da  CASAI/DF  e
outros  que  venham  a  ser
incorporados  ao
patrimônio  do  órgão,
compreendendo  os
serviços:  mecânicos,
reboque,  lanternagem;
pintura;  serviços  elétrico-
eletrônicos;  vidraçaria;
tapeçaria  e  estofaria;  ar
condicionado,  borracharia
lavagem simples e geral.

653
H/H

(Hora x
Homem)

- - 40,00 26.120,00

02
Fornecimento  de  peças
necessárias  para  os
serviços  continuados  de

68.234

55%
(Percentual de
desconto sobre

a tabela do
0,72 49.128,48 0,324 22.107,81
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manutenção  preventiva,
corretiva  e  estética,  bem
como  os  demais  insumos
para  a  prestação  do
serviços  realizados  nos
veículos  oficiais
pertencentes  à  frota  da
CASAI/DF  e  outros  que
venham a ser incorporados
ao patrimônio do Órgão.

Fabricante)

VALOR TOTAL 48.227,81

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 48.227,81 (quarenta e oito mil, duzentos e vinte e sete reais e oitenta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta do recurso consignado no Orçamento Geral da União, a cargo do Ministério
da Saúde, conforme dados a seguir:

PTRES Programa de Trabalho Natureza da Despesa Nota de Empenho
36901 10.423.2065.20YP.0001 33.90.30 | 33.90.39 2018NE801745 | 2018NE801782

4.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI, da
IN SEGES/MP nº 05/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice IPCA/IBGE acumulado no período.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 2.411,39 (dois mil, quatrocentos e onze reais e trinta e nove centavos), em uma
das modalidades previstas no art. 56, da Lei nº 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de
90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1,
do Anexo VII-F, da I.N SEGES/MPDG nº 05/2017.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78, da Lei nº 8.666/1993, com as consequências indicadas
no art. 80, da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº
8.666/1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

11.4.3. Indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos
previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993, bem como do Anexo X, da I.N nº
05/2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.666/1993,  na  Lei  nº
10.520/2002 e demais Normas Federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666/1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal – Justiça
Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si,  ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o
presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

ALEXANDRE LAGES CAVALCANTE
Coordenação-Geral de Material e Patrimônio

CONTRATANTE

IVONETE SILVA DE CASTRO C. VILLELA
Bradisel Comércio e Serviços de Auto Peças Ltda

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Ivonete Silva de Castro Carnielli Villela, Usuário Externo, em 13/11/2018, às 10:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Lages Cavalcante, Coordenador(a)-Geral de Material e Patrimônio, em 13/11/2018, às
18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria
nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6600666 e o código CRC A4A70314.

Referência: Processo nº 25000.062754/2018-11 SEI nº 6600666
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